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ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO – SECRETARIA 
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REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO FMS N° 39/2023. 

 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2023. 

 
Processo Administrativo n° 2054/2023. 

 

 

 

 

 

P.S.T. GAZ Comércio e Transporte Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.763.978/0001-30, com sede na Rua do Alpiste, s/n – 

Mercado São Sebastião, Penha Circular, Rio de Janeiro, CEP: 21.011- 040 Rio de 

Janeiro, após debruçar-se sobre os termos do edital de Pregão Eletrônico em referencia 

em cumprimento as normas regulamentadoras do processo licitatório, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar, tempestivamente, 

IMPUGNAÇÃO ao edital por entendermos faltar documento habilitatório fundamental a 

prestação do serviço, objeto licitado, que não pode deixar de ser exigido no que tange 

a QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL das empresas interessadas a participar 

do Pregão Eletrônico FMS n° 39/2023, com base nas razões a seguir aduzidas: 

 

 

 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO: 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, tendo em vista a 

data marcada para a sessão de abertura da licitação ser em 16/11/2023. Portanto sendo 

hoje, o 7° (sétimo) dia útil antes da data marcada para sua abertura. 
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II – DO RECURSO: 

 

A Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil Da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, 

instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletronico, visando o 

“Registro formal de preços, objetivando futura aquisição de gás liquefeito (GLP) 

em botijões de 13 (treze) e 45 (quarenta e cinco) quilos, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”. 

 

 

Interessada em participar desta licitação, a impugnante denota, no entanto, a falta 

de exigências habilitatórias cabíveis e determinadas por força de Lei Estadual/ RJ, tendo 

em vista o objeto da Licitação, mais especificamente no que diz respeito a 

“QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL” das empresas interessadas em 

participar do Pregão Eletrônico epigrafado. Cuja previa correção se mostra 

indispensável á abertura do certame e formulação de propostas. 

 

Eis os fatos: 

 

III – DO DIREITO: 

 

Nas Condições de Habilitação, no que diz respeito a “QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICO-OPERACIONAL”, a Secretaria Municipal Saúde e Defesa Civil de São 

Gonçalo, através de sua Comissão de Licitação, deixou de solicitar como exigência; 

 

1. LICENÇA DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

PRODUTOS PERIGOSOS, FRACIONADOS DA CLASSE DE 

RISCO 2.1 (GASES INFLAMÁVEIS), EM TODO TERRITÓRIO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme o INSTUTUTO 

ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA), através da Lei n° 5.101, de 04 

de outubro de 2007 e pelo Decreto n° 41.628, de 12 de janeiro de 

2009e suas modificações posteriores e, em especial, o Decreto n° 

44.820, de 02 de junho de 2014, que dispõe sobre o sistema de 

Licenciamento Ambiental (SLAM). 
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Por tratar-se de Lei Ambiental Estadual, toda empresa que comercializa e 

necessita transportar produtos perigosos de sua unidade até o cliente final, nesse caso 

as escolas do Município de Niterói, precisam possuir a Licença de Operações – LO do 

Instituto Estadual de Ambiente (INEA). Permitindo assim que seus veículos trafeguem 

dentro do âmbito Estadual.  

 

Deixando de ser exigido a Licença de Operação emitida pelo Instituto Estadual 

de Ambiente (INEA), está Comissão Fere de Morte o que determina os Decretos e suas 

modificações publicadas, podendo ser corresponsável por crime ambiental caso 

aconteça algum acidente no trajeto entre as entregas. 

 

Este documento é obrigatório por força de Lei Estadual, e, todo caminhão que 

estiver transportando produto perigoso (objetivo do certame (GLP) é produto perigo) da 

base de abastecimento do vencedor do certame até os pontos determinados por esta 

Secretaria de Saúde e referenciadas no TERMO DE REFERÊNCIA for fiscalizado por 

qualquer autoridade Policial, seja Polícia Militar, ou Polícia Rodoviária Estadual ou 

Rodoviária Federal, deverá possuir o documento de Licenciamento Ambiental para 

transportes perigosos. E, caso não apresente, esse caminhão será impedido de seguir 

viagem para seu destino e assim deixando as unidades sem o produto. 

 

Fato este que não ocorrerá, se a Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil 

deste Município, retificar seu Edital e incluir o que determina a Legislação vigente. 

 

Ao contratar um fornecedor que detenha tal licença, esta Secretaria terá respaldo 

legal por Lei caso ocorra algum tipo de acidente ambiental, tendo em vista o Contratado 

estar apto a acionar o PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA – PAE, comunicar qualquer 

acidente á Gerencia de Operações em Emergências Ambientais do INEA e acionar 

outros procedimentos de segurança que o Instituto Estadual do Meio Ambiente (INEA) 

determina para aquisição da Licença de Operação de Transporte. 
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Caso aconteça algum acidente entre o trajeto inicial até o trajeto final, essa ferida 

poderá demorar a cicatrizar ou pior, não poderá ser fechada, manchando assim a 

imagem do Município. 

 

III – DO PEDIDO: 

 

Diante do exposto, restou demonstrada a imperiosa necessidade de se 

reformular o certame licitatório em análise, tendo em vista portar manifesta ilegalidade. 

 

Assim, solicitamos que seja RETIFICADO o Edital em seus documentos de 

habilitação mais especificamente na Qualificação Técnico-Operacional, donde 

passe a exigir á LICENÇA ODE OPERAÇÃO PARA TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO INSTITUTO 

ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA). 

 

Apresentada as razões, requer a impugnante seja processada a competente 

alteração dos termos do ato convocatório, com abertura dos prazos de 

apresentação das propostas, nos termos que estabelecidos no artigo 21, § 4° da 

Lei 8.666/93. 

 

                  Nestes termos, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

__________________________________________ 

P.S.T. GAZ Comércio e Transporte Ltda 

CNPJ n° 02.763.978/0001-30 

Rita de Cássia Sales 

Sócia Diretora 


